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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00001/2024 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°<^]a%_/2024 - FMS - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETÁRIO (A) DE
SAÚDE, E A EMPRESA FOCO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 13.099.984/0001-51,
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N=^
00001/2024 - FMS - PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 00001/2024 - FMS - PMBEX, DO

MENOR PREÇO POR LOTE, NA FORMA ABAIXO.

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede
Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste
ato representada pelo(a) Sr(a). Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, residente e domiciliado à Rua Dr.
Luiz Edir Queiroz Marinho, n® 270, Apt. 1102, Aeroclube, João Pessoa/Pb, Cep: 58036-435, CPF n°
981.427.124-15, Carteira de Identidade n® 1.794.286 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado, a Empresa: FOCO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 13.099.984/0001-51,
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.179.128-0, com sede na RUA RODRIGUES DE AQUINO, 480, SALA
003, JAGUARIBE, JOÃO PESSOA-PB CEP: 58.015-040, E-MAIL:
FOCOEMLlCITACOES@GMAIL.COM FONE: 83 98763-3161, doravante denominada CONTRATADA,
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO, CPF: 079.915.534-93, RG
3137789 2^V1A SSP/PB, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
1.1.2. Lei Federal n® 14.133/2021;
1.1.3. Decreto Municipal n° 320/2023;
1.1.4. Decreto Municipal n°417/2024;
1.1.5. Lei Orgânica do Município de Bayeux-Pb;
1.1.6. Lei Complementar n® 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N®
147/2014.

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos
do Orçamento de 2024:

FONTE DE RECURSO: 16000000 - TRANSFERÊNCIA FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE.
NATUREZA DA DESPESA:

3390.00: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE-APS
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2.2, A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos orçamentários.

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DF
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO EM SAÚDE

PRoSfn®/ T^A^^tn ^ REORGAN^ZAÇÂrDEPROCESSOS DE TRABALHO, ACOMPANHAMENTO POR UMA EQUIPE TÉCNICA FIXA OIIF
ESTEJA PRESENTE DIARIAMENTE SE DESLOCANDO PELAS UNIDAdS DE SAÚDE
HIGIENIZAÇAO DA BASE CADASTRAL JUNTO AOS ACS, ACOMPANhLeNTO dTs
PRnrDA?/i^V^^^*^ ODONTÓLOGOS, APOIO MATRICIAL NO DESENVOLVIMENTO DEPROGRAMAS, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS, GESTÃO E FORNECIMENTO DF

DA SAÚDE^d^enL^^ COMODATO, ATENDENDO AS NORMAS E PORTARIAS DO MINISTÉRIO
?A . especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta

instrmlnto transcrição é parte integrante e inseparável Lte

41 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas
undamentaçao legal constante na ciausula primeira do presente instrumento e demais legislações
pertinentes, bem como pelas condições constantes no edital.

''hy' P"'"™'® contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em
m^assin H T'' ® importem em alteração de condições contratuais desdeque assinados pelos representantes credenciados das partes. '

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.LI. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
5.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiei execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.1.4 Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência
legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocoreências
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas falhas
problemas ou defeitos observados; '
5.1.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a SECRETARIA MUNICIPAL DF
SAÚDE DE BAYEUX-PB obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser
posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.
5.1.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO
ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando
eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não
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permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos
acordados;

5.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso
da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento
ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do
mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não
haja previsão contratual a respeito;

serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa
CUNIRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior
devidamentejustificado e aceito pela CONTRATANTE;
5.L9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais'
5.L10. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB através da autoridade competente
ou por pessoa por ela designada será o Gestor da Execução do contrato firmado com a licitaníe ganhadora
sendo de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da execução do mesmo.
5.1.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado
fiscal e Gestor do Contrato; ®
5.U2. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem

írPISl Th E^P^^^sas Inidôneas e Suspensas
?NI re^HTw" Naconal de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível noCNJ, Certidão Negativa de Inidoneos do TCU.
5.1.13. Durante a vigência do contrato, caso a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa
cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;

5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo o
inicio da execução do serviço imediatamente após a assinatura do contrato.
5.2 3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referencia, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar oficialmente à Contratante, por escrito em meio eletrônico (e-mail) e por telefone, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações
instruções e o que emanar dos setores competentes; '
5.2.7. Indicar proposto para representá-lá durante a execução do contrato.
5.2 8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habihtaçao. 5.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas'
correspondentes.
5.2.10. Em caso de entrega de alimentos, deverá cumprir o que prevê a legislação especial, notadamente
quanto às questões sanitárias, devendo no momento da entrega dos produtos (execução) cumpri-las de
acordo com a legislação vigente, tanto com relação ao transporte dos produtos (Licença sanitária válida do
veiculo refrigerado) quanto ao registro do(s) produto(s) no órgão competente (Carimbo do Serviço de
Inspeção Federal - SIF), devendo o gestor do contrato fiscalizar tal cumprimento nos termos do artigo 117
da Lei 14.133/21.
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5.2.11. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, tão logo sejam do seu conhecimento,'os
procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o
contrato.

€
6.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as eondições de segurança e higiene, medicina e
meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores
do pafrimomo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB e ao público afeto e dos
materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho
bem como outros dispositivos legais e normas específicas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIIDF
DE BAYEUX-PB. uc,

6.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB poderá a critério determinar a
parahsaçao do serviço ou fornecimento, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de
segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento
nao servirá parajustiEcar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

^3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos
tobalhos quando nao acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho.

7.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte:
7.1.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do
contratado;
7.1.2. Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.1.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
da obra ou do serviço, nem ético-profíssional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
7.1.2.2. O prazo a que se refere o item 7.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
7.1.2.3. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão deles.

8.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, se reserva o direito de paralisar, a
qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante
contratada tal decisão.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
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simples apostila.

9.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 839.724,00 (OITOCENTOS E TRINTA B
NOVE MIL REAIS SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) pela entrega total do objeto contratado
de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme tabela abaixo.

Serviço dc asscssoria nos insirumentos de Gestão em Saúde,
implantação dc sistemas c fornecimento de equipamentos em
comodato, para as 29 (vinte c nove) Equipes
Assessoría de Gestão em Saúde: Deverá ser executada em

duas áreas de atuação, a primeira será pelos profissionais
técnicos em sistemas dc saúde que atuará in loco todos os dias
nas Unidades de Saúde e a segunda será uma equipe de
Supervisão Técnica que atuará dc forma remota diariamente e
in loco uma vez por semana. Essas equipes serão responsáveis
pela criação, implementação e reorganização dos processos de
trabalho, monitoramento dos sistemas de informação da saúde,
com foco na qualificação dos rc^siros c mecanismos de
atendimento, busca ativa dc usuários e análise da produção,
Icrrilonalizaçâo c retcrritoríalízação dos territórios c

microáreas, apoio matricial no desenvolvimento dos programas
da APS, fluxos e protocolos relacionados aos processos de
trabalho, apoio a gestão da saúde com a missão de promover a
formação técnica dos profissionais de saúde e
consequentemente a evolução de saúde no território.
Infraestmtura Tecnológica: Disponibiiizaçâo dc 29 (vinte c
nove) unidades de Link de acesso à Internet, annazenamento de
dados cm nuvem, instalação de todos os sistemas, sincronização
da base cadastral, backup diário e suporte onsítc.
Sistemas de Saúde: Sistema dc prontuário eletrônico para ESF,
CEO e EMULTÍ. sistema de cadastramento individual c

domiciliar, plataforma dc acompanhamento de dados do
Previne Brasil, armazenamento de dados em nuvem e backup.
Capacitação: Será dividia por área lYaflssíonal, realizada de
forma presencial e por Profissionais capacitados com
experiência exitosa para a dcmon.stração dc todos os sistemas
de modo teórico, prático e dinâmico.
Treinamento: Realizado individualmente cm cada Unidade de

Saúde, conforme a necessidade de cada profissional e o devido
acompanhamento diário de sua evolução.
Suporte in loco: Por meio de uma equipe técnica que deverá
monitorar o acesso à intcmct cm todas as Unidades dc Saúde e

manutenção ou substituição de equipamentos solicitado dc
forma imediata, cumprindo um protocolo que tem como
objetivo solucionar com agilidade e eficácia toda a troca dc
equipamento para que o Profissional de Saúde não tenha
interrupção em seus atendimentos
Gestão e equipamentos em comodato: 172 (cento e setenta e
duas) unidades de Notcbook - com no mínimo 14 Polegadas,
4GB dc RAM , HD 120GB SSD, processador com freqüência
alta de base 2.10 GHz e mouse. 192 (cento e noventa e duas)
unidades dc Tablet • com no mínimo 8,T* polegadas
processador Quad-core 2.0 GMz, armazenamento intemo de
32GB, memória interna de 3GB, conectividade 4G. Wl-FI e
Bluetooth, Câmcra Frontal 2.0 MP c traseira 8.0 MP, Bateria

S.lOOmAh e Bivolt. Com carregador c acessórios 99 (noventa e
nove) unidades de Impressora multifuncional (x»m Tank de
Tinta, conectividade Wl-FI e Bluetooh c Bivolt. Kit de garrafas

12 MESES

NOTEBOOK

- Positivo-

Monlion C

TABLET-

Samsung -
T225

IMPRESSOA

RA

MULTIFUNC

lONAL-

Canon-

G31I0

ROTEADOR

-TPLink-

Wr94lhp

R$69.977,00 R$839.724.00
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originais, cabo de alimentação, Cabo USB e CD de instalação.
30 (trinta) unidades de Roteador com 450Mbps, Antena; 3
antenas externas dcstacáveis de 5 ou 8 dBi (RP-SMA),
Interface: 4 Ponas LAN IO/IOOMbps,I Porta WAN
10/!00Mbps, cobertura amplificada, atravessa parede.

VALOR TOTAL ANUAL: RS 839.724,00

(OITOCENTOS E TRINTA E NOVE MIL REAIS SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

9.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;

9.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

9.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

9.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

9.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

9.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de
acordo com o Contrato;

9.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
9.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados
pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será
creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de
29.12.2006.

9.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
9.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa —
ou outras equivalentes, na forma da Lei — expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
9.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 3°, da Lei n". 12.440/201!;
9.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.
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10.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 124 da Lei Federal n® 14.133/21, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%
(cinqüenta por cento).

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da
apresentação do orçamento estimado da contratação.

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da
proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data do orçamento estimado da contratação.

113. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do
contrato.

11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

11.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

11.6. Para fins do reequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação,
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para
obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do
contrato.

11.6.1. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-fínanceiro.
11.63. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial, para
instrução de pedidos de revisão de preços.

11.7.Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo
Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.

11.8. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contraio será de até 1 (um) mês, contados da
data do protocolo da solicitação.
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U.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
11.9.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.

11.10. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

C
12.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise
do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

12.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
12.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
12.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo o
início da execução dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato.
12.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

123. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta
edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

13.1. O presente contrato tem prazo de vigência de 01 (um) ano, iniciando-se na sua data de assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n® 14.133/24, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

13.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

14.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;

14.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.
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14.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens a), b.l), b.2) e b.3) do item 26 do edital, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.l5) do item 26 do edital, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens a), b.l), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

14.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BAYEUX-PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item depois de decorridos o prazo legal da convocação
somado à eventual prorrogação de prazo dado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BAYEUX-PB sem que a licitante vencedora tenha assinado o instrumento contratual.

15.1. A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai,
ou por decisão judicial.

15.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

I5J. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei, as seguintes conseqüências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e locai em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
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IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
15.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
15.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da
autoridade competente.

15.5. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de
prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

15.6. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias;

c) repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações
e outras previstas;
d) atraso superior a 6 (seis) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

15.7. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos b, c e d do item 14.6 observarão as seguintes
disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de Referência.
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16.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB não se responsabilizará, em hipótese
alguma, por quaisquer penalidade ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou
erroneamente calculados por parte da contratada.

16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, exciuir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na SECRETARIA MUNICIPAL DF
SAÚDE DE BAYEUX-PB.

16.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado salvo por
autorização expressa e devidamente Justificada pela Contratante. '

16.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde Já qualquer outro por mais
pnvilegiado que seja. j m ^ pvi

16.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, õH de de 2024.
/

TATIANA LÚCIA PEREfRA DE CASTRO
GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB

CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

CÇWMERCfOlESERVIÇO
NPJ: f3:099.984/0001-5
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00036/2024 - FMS - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO EM SAÚDE.
CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE NAS ESF, E-MULTI E ÇEO.
REORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS DE TRABALHO. ACOMPANHAMENTO POR
UMA EQUIPE TÉCNICA FIXA QUE ESTEJA PRESENTE DIARIAMENTE SE
DESLQCANDO PELAS UNIDADES DE SAÚDE. HIGIENIZAÇÃO DA BASE
CADASTRAL JUNTO AOS ACS. ACOMPANHAMENTO DAS PRODUÇÕES JUNTO
AOS ODONTÓLOGOS, APOIO MATRICIAL NO DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS, GESTÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS EM COMODATO, ATENDENDO AS NORMAS E PORTARIAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00001/2024 - FMS - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00001/2024 - FMS - PMBEX

VIGÊNCIA: DE 04 DE MARÇO DE 2024 A 04 DE MARÇO 2025.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE - CNPJ N" 08.924.581/0004-02
CONTRATADO: FOCO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 13.099.984/0001-51
VALOR: R$ 839.724.00 (OITOCENTOS E TRINTA E NOVE MIL REAIS SETECENTOS
E VINTE E QUATRO REAIS)



João Pessoa - Terça-feira, 05 de Março de 2024

\ KiíiNCÜA; L3k;;< DE MA liilElIUI DE2ii24a:U Dl: DE2EMU1ÍO 2024
CDNI KATANTE. SECRE IARIA DE SAÚDE ■ CNPJ N" OR.924.58!.'00CM-ü2
CONTKATAIX) SOS COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES. CNPJ:

VALOR: RS 121.2Í5.XÜ (CENTO E VINTE E UM MIL E DUZENTOS EQUINZE REAIS E OITENTA
CCMAXOS)

EXTRATO DE CONTRATO

INS I RUMF.M O; COM RATO ADMINISTRATIVO N'00033/2024 - EMS - PM RFA
ODJi-TO- RECilS I RO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARxVEVENTUALCUNTRATACAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EÚRMUI.AS INFANIIS E SUPLE
MENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DL
BAVEUX-1'U

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' ÜÜÜÜ4/2023 - EMS - PMBEX.
VIGÊNCIA- DE 23 DE i-i-;VERElRO DE 2U24 A 31 DE DEZEMBRO 2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE - OJPJ N- (lR.'}:4.581/0(Hi4-n2
CONTRATADO; THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA LTDA,
CNPJ; 44.037.XX2/0001 -.35

\AL()R: RS 05 02X.76 (NOVENTA E CINCO MIL E VINTE E OITO REAlS E SETENTA h SEIS
CENIANOSI

EXTRATO DE CON TRATO

INSTRU.VIEN I O: CON TÍGUO AD.311.N 1STIUT1M> N* 00036/2024 - E.MS - P.MBEX
OBJE TO: REGISTRO Dl; PREÇOS PARACONTTUUAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
a:^"'NSOR!ANI)S INSTRUMEN TOS DE (tESTÃQ EM SAÚDE. CAPACHAÇÃO, TREINAMENTO
■é. ORTE N \S ESF, E-MULTII-: CEO. REORGANIZAÇÃO DE PROCI-:SSOS DE TRABALHO.
SP^IPAMIAMENTÜ POR UMA EQUIPE TÉCNICA FIXA QUF. F.S l F.JA PRESENTE DIARIA-
MEN TESE DESLOCANDO PELAS UNIDADES DE SAlJDE. lilGlENlZACÀÜ DA ÜASECADAS-
TRAl JUNTO AOS ACS ACOMPA.NH/VMEN TUDAS PRODUÇÕES JUN10A<3S0IX)NT0L1>G0S.
,\POIO M.ATRICI \L NO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS, IMPLANTAÇÃO DE SISTE
MAS, GESTÃO E FORNECIMENTO DE EOUlP.VMP.NTOS EM COMODATO, Al ENDENDO AS
NORMAS 1-; PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SIU' N" m)i>OI/2li24 - EMS - PMBEX. PROCESSO AD-
MlNISTRATI\'ON'(Klíini.'2024 EMS- PMBEX
VIGÉ.NClA: DE 04 DE MARCO DE 2024 A 04 DE MARCO 2025.
CONTRATANTE- SECRETARIA DE SAÚDE - CNPJ N"08-924.5XI/Ü004-02
CüNTILATADO; FOCO COMERCIO E SERVIÇOS LT DA. CNPJ: 'Ã0W.0X4/0WI -51
\ AI.OR: RS S.3').724.O0 ((JITOCENTOS E TRINTA E NOVE MIL REAIS SETECL-MOS E VINTE
E QUATRO REAIS)

As propostas serão julgadas pelo menor preç" P"3 'i'' acordo cont as normas perrincntes ã Lei
Federal n" 14.133/21. consoante ics eüiidii;ões estabeleejdus neste Aviso de Conlrutai;àü Direta, e em
confomiidade com a solicitação do Setor Demaiidame Mnrárto da dispul.n- 09:0nii até I2:0(lh (horário
de Bnesilta-DEJdodta 11-0.3/2024.

Cabedelo - PB. 04 de Tcvereiro de 2024
RENATA SALGADO ARACÃO
Agente de Contratações Diretas

Prefeitura Municipal
de Caaporã

LICITAÇÃO
i'REFtTTUIG\ MUNICIPAL DF. CyV\POR.Ã

SETOR DE CONTRATAÇÃO

COMUNICADO
PRF.GÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024

n' 00002/2024. eujoohjelo é a CONTRAÇÃOí VIERIAL PERMANENT E MEDICO HOSPI TALAR PARA O
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSP! TAL TERMO DE CONVÊNIO N 0124, 022. .

iuleeu DEFERIDO o recurso da empresa, onde o Ediui será rclilicado e devidantciiie pubiieado nos
mesnu.s vcieuU>A dn texto original, rcabrindo-sc os pni/.w Inieialmcnic
aasOX:00 as 12:00 horas dos dias úteis, ito endereço siipmciiado. Telefone: (XJ).«I I .t-h.iio. i.-maii.Iieilaeaocaaprira20l7y.gmail.ccm. Edital; v.M.-w.eaaponi.pb.eov.br: i.v-wxv.leo.pb.gi'V.br; pori^lijç-
eoiiiiira-.i)iihlieaf..eoilt.l>t. - i j

Caaporii - PB. U4 dc março ilc 2024.
MARTA LUI/.A CÉSAR DE MOURA

Prcgoeira Otieial

Prefeitura Municipal |
de Cabedelo |

LICITAÇÃO
PREFEn UR-A MUNICIPAL DE CABEDELO

AVISO DF, CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNIC.VN" 008/2024 .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE C.ABEDELO-PU. através ila SECRE TAIUA DE CIENC IA. TEC-
NOI OGIA E INOVAÇÃO-SECTIN tonta público para eonhceimcrno dos micrcssados nüs_.ermo.s t o
Decreto Muttteipal n" 17, de 15 dejunt.ode 2018. alte.tido pelo Decreto Municipal t, 54. de 1 ' ^
de ■'0''3 c/eoart 75. II. Lei Federai n= 14.133/21. t|tie rcaliram coniraiaçâo direta para Atiii ação de
suprimentos tle iitfornidiiea visando atender as necess.tbdes e dcmanda.las
n-. execução dc suas atividades diátias.cm t-a/ão do valor, e qitc no período .Ic 08 OOit do dia üd .1/2 M4
:ilé as 23:5>)h tin dia (lR/0.3/2(i24, receberá propostas de preços ^.titiamenie comCão através do sitio wvvu-.Uciiacaocabedelo.com.br. Portal de Compras dn MuniJpto de Cabeceio PB.

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MIJN1CTPAI.de SAÍIDE DE t ABEDF.I.O

EXTRATO DE CONTRATOS ^ ,
OBJETO-Aquisição Gêneros Alimcmiciü i'aiiilicaçâo visando atender a.s necessidades do Hospital e
Maternidade Municipal Pc. Allrcdo Barbosa, CAPS I e CAPS M), no tunbito da Seerciaria Municipal
d£i S.-ntde de Cabedel.. -SÉSCAB l-LTsDAMENTO LEGAL: Pregão Eielrónieo n" iKMt.31'2023. PAR
TES CONTR.ATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo e: C3" N" 00066/2024 - 28.02.24 ate
31.12.24 - PANDINE ALIMENTOS LTDA - RS 26.177,40.

EXTRATO DE CONTTUATO
OBJETO Aquisição ite ve-iciitos tipo camitihòos zeio quilômetro, visando aientler as necessidades das
dis ersu-s Secreiana.s da Prefeitura Municipal de Cabedelo. FUN DAMENT O LEGAL: Pregão EleirÔmco
n" OOObó-^^OI». P.ARTES CONTIGATAN TES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e: CT N" 0004U'20_4
-26.u2.24- I-1)RZAD!STRIBU11X)RALT DA-RS 1.12.3.000,(81.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Cuitiraiaçâo de empresa especiali/ada na prestação de serviços em esgoiameiito de (ossa
sériica e limpe/J de eai.xa de gordura, para atender as nece.ssidades das unidade-s de ensino, sede da
Seeictaiia ile EtJueiiçà» e aiie.xo do Município de Cabedelu. FUNDAMENTO LEGAL; Pre^t^leUôiúeo
n" (M)n''l,-''023 PARTES CONTRATANTI-S: Prelcittini Mimie-ipal de Cabedelo c: ÇTN^ oniM7/2024
- DI.Ü3.24 1110 01.03.25 • \DNA MERCIA Mr.DCIRO.S COSIA - RS 18.240.00; CT N° 00243/2023-
06,06.2.3 alé 06.06.24-ADNAMERCIAMEDI-IIROS (.'OSTA- RS 31.6X0,00.

EXTR.\TO DE CONTRATOS
OBJETO- Cottlnitaçào de empresa pata aquisição de- Itisumos c Medicamctilos Odontologtcos. visandoatenda irsnceessidades da Secre.ana61uttic,paldeSaúde.EUNI)AMENTOLEGAL:Pra^^^^^^
n«ll3-tO''2 p.\RTESCO\TRATANTF,S:l-undü.Munieipahlchüude-deCalKdelüe:CTN 00061/.024

->7 (p'^ até 31 P 24 - DENTALMED PRODUTOS RUiA SaUDE LTDA. - RS 250.1.36,95; CT N-
0(062/2024 - 27 02 24 :iié 31.12.24 - K C L COSTA COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA(MCD DISTRIBt.TDOR-O - K5 22.224.50.

Prefeitura Municipal I
de Cachoeira dos índios | I
I  LICITAÇÕES

PREFEITUIUV MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
..\VISO DF. LICITAÇÃO

PRKG.ÃO ELETRÔNICO N° 00002 2024
Toma público que fara realizar auavés do Pregociro Oficial e- Equipe tle- Ajwio. scdia^ na Avenida
Govermulor Joau Agripine Filito. 20 - Antúnitt Leite Rnlim • Cachoeira dus Índios - PB. por meto do
site \t-ww.ix.rt.a!decompraspubltciis,com.br. licitação modalidade Ptegao Ele'ronico. do ii:» inator pre^•o para- AQUISIÇ.ÀO DE PATRULHA MECANIZ.XÜA PARA ATENDER AS NEC EhMDADES 00
MUNICÍPIO DE CACHOEIRy\ DOS ÍNDIOS-PB. Aberlura da sessão publica: 09:30 Itoms do dia -1
dc Março dc 2024. início da tasc dc lances: 09:45 horas do dia 2 i dc Mnrço de 2024, KdcrciKta: horano
de Brasília - DF Reeuistts: previstOMto Qtçameiito vigente-Fundamento legal: Lei l-eileial ti 1 liJ -l.
l ei Complemetuar n" 123'06: Ittstiriçilo Nomtaltv.i n" 73 SEGÉS/ME/2:; c iegisi.xão peri.nettie consi
deradas as alterações posteriores das referidas numtas. Informações; das U8:00 as 12:00 Itora-s dos dias
úteis no endereço supracitado. Telefone; (0S3) (08.3) 9W1S-I772. E-mail: cplpmeindios/qiRmai .com.
Edital; http://ww-w.cach<«irados.ndios.pb.gov.bi ú wtx-w.tec.pb.gov.br: ww.ponaldceompraspublieas.
com.br; wu-w.yov.hr/pncp. . . i„ii

CachocTJ dos índios • PU. 04 dc Müis'o dc ^0.4
Damiàu .Almeida Vicente

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOF.IRA DOS ÍNDIOS
.AVi.SO DE IJCITAÇÃO

PREGÃO EI.ETRÔNICO N" I»imi3/2Ü24
Tonta público que fara realizar através da equipe dc eonlratação. sediada na Aveitida Governador João
Auripino Etlbo 20- Aolõtiio l.eiíc Rolim ■ Cachoeira dos Índios • PB. por meto do site wxvvi.potnaide-compraspnbUcas.com.br. licitação modalidade Pregão EIctròmco. do ''P"
Sistema de Registro tic Preços objetivando contratações P^- PRp'
niJHNTlNHAS, LANCHES H COÉFEE BIUIAK PARAAILSDERAS NECESSIDADES DAPRl.
I-TTTURA DE CACIIOEÍRA DOS ÍNDIOS-PB. Aherntrn da sevsno pitblicn: U):.3(i hoiasdodtit .1 ck
Macvo dc 2024. Irtieto da tásc de lances: 10:45 horas do dia 21 tic Março de 2024 Keterciicut: horaiio
de Brasília - DF. Reetiisos: pret istos no orçameitio vigente. Fandamcntu legal. Lei I-edeial it 14 133-^
I ci (.•ompiememar n" 123,06: Decreto Federai n" II.462.^23: Instrução Nonnativa n 7. SLt.LS/Mly.-,
e leuislacão pcrtineiile, eoasideriuias as iillei-açõe.s posteriores das releriilas normas Intoniw^^^ das
ltX;llílas I2:nilhora.sdosdiasúieis,ttoendcreçosupr.ieii.-ido.reletone:(0831( 83)99.cpipmeindiosíú-ginail.eom. Edital: hllpi/AVVw.cacltüeiiadDsmdiüs.pb.gov.bri: wxt-v,.lce.pb...os.bn wvv .
p„rlaldeeompraspubl.eas,com.l>r; www.gov.br/pnep.


